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1. SISTEMA DE GESTÃO DE QUALIDADE 

1.1 OBJECTIVOS DO SISTEMA 

A Entidade Gestora do Edifício definirá e implementará, em prazo que possibilite o cumprimen-

to do disposto em 2.3, um Sistema de Gestão da Qualidade (SGQ), de acordo com a Norma 

Portuguesa NP EN ISO 9001 – “Sistemas de Gestão da Qualidade – Requisitos”, relativamente 

a todas as actividades objecto do Contrato de Gestão que são da sua competência. A Entidade 

Gestora do Edifício fica adstrita a que o seu sistema de gestão da qualidade (de ora em diante, 

SGQ) seja articulado com o SGQ da entidade que realiza o projecto e construção do Novo Edi-

fício Hospitalar e com o SGQ do subcontratado principal para as actividades de manutenção do 

Novo Edifício, bem como a assegurar que estas entidades garantem a devida articulação do 

sistema de gestão da qualidade com qualquer terceira entidade que venham a contratar e que 

participe no exercício das actividades objecto do Contrato de Gestão. Em qualquer caso, a Enti-

dade Gestora do Edifício compromete-se a definir e implementar os necessários mecanismos de 

monitorização e validação desde a fase inicial de execução do Contrato de Gestão. 

 

O Conselho de Administração da Entidade Gestora do Edifício desenvolve e melhora continua-

mente o Sistema de Gestão da Qualidade, durante todo o prazo de duração do Contrato de Ges-

tão, estabelecendo e implementando: 

- a política da qualidade (de ora em diante, Política da Qualidade); 

- os objectivos da qualidade (de ora em diante, Objectivos da Qualidade); 

- as revisões do SGQ; 

- as auditorias internas periódicas ao SGQ; 

- os recursos humanos, técnicos, materiais e financeiros de suporte necessários e o 

envolvimento dos colaboradores/funcionários para satisfazer os requisitos estabeleci-

dos; 

- os requisitos legais e requisitos do Contrato de Gestão. 
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A Política da Qualidade é aprovada pelo Conselho de Administração da Entidade Gestora do 

Edifício e reflecte a visão global do que a qualidade significa para a Entidade Gestora do Edifí-

cio, bem como estabelece as orientações e objectivos gerais, de forma a que todos os colabora-

dores/funcionários estejam conscientes da importância de se ir de encontro dos requisitos da 

Entidade Gestora do Estabelecimento, da Entidade Pública Contratante, dos profissionais, dos 

subcontratados e outras partes interessadas. Constituindo o enquadramento para o estabeleci-

mento dos objectivos da qualidade, deve conter o compromisso de: 

- melhoria contínua; 

- ser comunicada e entendida dentro da organização; 

- cumprimento de todos os requisitos legais aplicáveis. 

 

A Política da Qualidade é revista sempre que esta não reflicta as orientações e objectivos gerais 

da Entidade Gestora do Edifício relativamente à Qualidade. A análise da adequabilidade da 

política é efectuada durante o processo de revisão do SGQ e sempre que seja necessário. 

 

Os Objectivos da Qualidade serão consistentes com a Política da Qualidade e com o compro-

misso para com a melhoria contínua e de que o seu alcance será mensurável. Sem prejuízo de 

outros objectivos que possam ser definidos aquando da implementação do SGQ, a Entidade 

Gestora do Edifício pauta-se pela prossecução dos seguintes objectivos gerais: 

- Satisfação das necessidades e das expectativas da Entidade Pública Contratante, da 

Entidade Gestora do Estabelecimento e de outras partes interessadas; 

- Investimento na qualidade e segurança dos recursos técnicos instalados; 

- Aposta na formação profissional; 

- Satisfação e envolvimento de todos os colaboradores da empresa. 

 

Os Objectivos da Qualidade serão comunicados, de forma a que todos os colaboradores da Enti-

dade Gestora do Edifício possam contribuir para a sua concretização. 
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1.2 ESTRUTURA ORGANIZATIVA 

1.2.1 ORGANIZAÇÃO INTERNA 

A estrutura organizativa a adoptar pela Entidade Gestora do Edifício é a apresentada na figura I. 

 

FIGURA I 

ESTRUTURA ORGANIZATIVA DA ENTIDADE GESTORA DO EDIFÍCIO 

 

 

O Conselho de Administração compromete-se a assegurar o desenvolvimento e implementa-

ção do Sistema de Gestão de Qualidade e a melhoria contínua da sua eficácia, garantindo a res-

pectiva certificação por entidade competente. 

 

O Conselho de Administração delega no Director Geral a condução diária das actividades da 

Entidade Gestora do Edifício. As principais funções do Director Geral, relacionadas com o SGQ 

são: 

- Assegurar o desenvolvimento de um Sistema de Gestão de Qualidade e a respectiva 

certificação; 

- Assumir as responsabilidades e autoridades de representante da Gestão para os assun-

tos de Qualidade: 

Departamento de Projecto, Construção 

e Manutenção 

Departamento de Gestão do Património, 

Qualidade, Reporte de Informação e 

Administrativo 

Director Geral 

Conselho de Administração 
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 Assegurar que os processos necessários ao bom funcionamento do Sistema de Ges-

tão da Qualidade são estabelecidos, implementados e mantidos, bem como os 

Objectivos da Qualidade; 

 Reportar ao Conselho de Administração o desempenho do Sistema de Gestão da 

Qualidade, bem como qualquer necessidade de melhoria; 

 Assegurar a promoção da consciencialização para com os requisitos do cliente em 

toda a organização. 

- Promover a revisão do Sistema de Gestão da Qualidade pelo Conselho de Adminis-

tração; 

- Representar o Conselho de Administração em assuntos relacionados com o Sistema 

de Gestão da Qualidade junto de entidades externas, designadamente junto da Entida-

de Pública Contratante, da Entidade Gestora do Estabelecimento ou de outras partes 

interessadas e de entidades certificadoras. 

 

As principais responsabilidades do Departamento de Projecto, Construção e Manutenção, 

relacionadas com a Qualidade, são as seguintes: 

- Assegurar o cumprimento dos procedimentos e metodologias definidos no SGQ, rela-

cionados com as suas actividades; 

- Zelar pela implementação dos mecanismos de monitorização e avaliação dos traba-

lhos desenvolvidos pelas entidades subcontratadas, previstos no SGQ. 

 

As principais responsabilidades do Departamento de Gestão de Património, Qualidade, 

Reporte de Informação e Administrativo, relacionadas com a Qualidade, são: 

- Definir, implementar e manter um Sistema de Gestão de Qualidade de acordo com o 

artigo 73º “Sistema de gestão da qualidade da Entidade Gestora do Edifício” do 

Caderno de Encargos, nomeadamente: 

 Promover a certificação permanente da Entidade Gestora do Edifício; 
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 Zelar para que as entidades subcontratadas e as que venham a participar no exercí-

cio das actividades que constituem o objecto do Contrato de Gestão dêem cumpri-

mento às obrigações inerentes ao Sistema de Gestão da Qualidade da Entidade 

Gestora do Edifício. 

- Sensibilizar e motivar todos os colaboradores para os assuntos da Qualidade; 

- Manter os diversos departamentos informados sobre a evolução do nível da Qualidade 

da Entidade Gestora do Edifício; 

- Definir mecanismos de tratamento de não conformidades (fornecedores, internas e 

reclamações) que permitam monitorizar, medir, analisar e melhorar os serviços; 

- Supervisionar a implementação de acções correctivas, preventivas e de melhoria; 

- Identificar as necessidades de formação na área da Qualidade; 

- Liderar o plano de auditorias da Qualidade; 

- Elaborar e manter actualizados o Manual da Qualidade e o Manual de Procedimentos; 

- Garantir a recolha e tratamento de dados/ indicadores da Qualidade, necessários à 

avaliação da eficácia do Sistema de Gestão da Qualidade; 

- Coordenar o controlo dos documentos e registos da Qualidade; 

- Garantir o controlo dos dispositivos de monitorização e de medição; 

- Liderar o processo de avaliação de fornecedores e subcontratos e de exercício ou par-

ticipação no exercício por outras entidades nas actividades que constituem o objecto 

do Contrato de Gestão; 

- Garantir a adequação dos Sistemas de Gestão da Qualidade das empresas subcontra-

tadas nos termos do n.º 7 da Cláusula 16.ª e do n.º 3 da Cláusula 96.ª ambas do Con-

trato de Gestão; 

- Elaborar os relatórios e a informação periódica prevista, decorrente da sua actividade; 
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- Reunir periodicamente com o responsável do Gabinete da Qualidade da Entidade 

Gestora do Estabelecimento, tendo em vista a adequada partilha de informação e a 

identificação de necessidades de melhoria do funcionamento dos Sistemas de Gestão 

da Qualidade, e a respectiva implementação. 

1.2.2 ESTRUTURA DOCUMENTAL DO SGQ 

A Entidade Gestora do Edifício estabelece/elabora um conjunto de documentos que constituem 

o suporte documental do SGQ, estruturado da seguinte forma: 

 

GRÁFICO I 

PIRÂMIDE DOCUMENTAL DO SISTEMA DE GESTÃO DA QUALIDADE 

Instrumento de trabalho  orientador das 

actividades de controlo da construção 

e manutenção do Edifício Hospitalar

 .

 .
  .

MANUAL DA 

QUALIDADE 

M ANUAL DE

M ANUTENÇÃO

DOCUMENTOS ESPECÍFICOS

(por ex: Impressos, planos de contingência, planos de 

manutenção preventiva, programas do ciclo de vida, etc

REGISTOS 

(por ex: Controlo da Construção Pedidos de trabalho, Ordens de 

trabalho, Relatórios mensais e anuais de manutenção)

POLÍTICA E OBJECTIVOS DA QUALIDADE

Descrição de actividades / processos

   funcionais necessários ao funcionamento
      e implementação do SGQ e à

         sistematização de boas práticas.

Documentos para vincular 

informação associada às 

actividades desenvolvidas

MANUAL

DE 

PROCEDIMENTOS

Descrição do SGQ de acordo com
   a Política e Objectivos 

      estabelecidos  e  normas

       de referência

Legislação aplicável 

à gestão de instalações 

hospitalares e requisitos 

de contrato

Evidência de actividades realizadas 

ou resultados obtidos ( em 

suporte informático e suporte 

papel)

Requisitos da Norma 

ISO 9001 e requisitos 

do "Projecto de 

Execução"
M ANUAL DE PROCEDIM .

 OPERACIONAIS DE 

 CONTROLO DA CONSTRUÇÃO

Entidade Gestora do 

Estabelecimento e Entidade 

Pública Contratante
 

 

O controlo de documentos e registos obedece a uma metodologia (procedimento documentado 

do SGQ) e tem como objectivo, assegurar o controlo de todos os documentos e registos da qua-

lidade, com relevância para o Sistema da Qualidade, garantindo o seu acesso a todos os utiliza-

dores autorizados. 
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No caso dos documentos a metodologia garante a revisão, edição, aprovação, distribuição de 

todos os documentos e remoção de documentos obsoletos, que servem de suporte à implementa-

ção e manutenção do sistema de gestão da qualidade. Para os registos são definidos os controlos 

necessários para a identificação, armazenagem, protecção, recuperação, tempo de retenção e 

eliminação de registos. 

 

QUADRO I 

ESTRUTURA BASE DO MANUAL DA QUALIDADE (MQ) 

1 Apresentação da Entidade Gestora do Edifício

2 Organização Funcional

3 Missão e Política da Qualidade

4 Sistema da Qualidade

Sistema de Gestão da Qualidade

Responsabilidade da Gestão

Gestão de Recursos

Realização dos Serviços

Medição, Análise e Melhoria

Capítulo

MANUAL DA QUALIDADE

 

1.3 MODELO METODOLÓGICO EM QUE SE APOIA E O SEU NORMATIVO 

1.3.1 DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA 

Na elaboração da documentação do SGQ são considerados os seguintes documentos: 

- Norma NP EN ISO 9000 – Sistemas de gestão da qualidade – Fundamentos e vocabu-

lário; 

- Norma NP EN ISO 9001 – Sistemas de gestão da qualidade – Requisitos; 
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- Norma NP EN ISO 9004 – Sistemas de gestão da qualidade – Linhas de orientação 

para melhoria de desempenho; 

- Norma ISO 10012 – Requisitos de garantia da qualidade para o equipamento de 

medição; 

- Norma NP EN ISO 19011 – Linhas de orientação para auditorias de sistemas da qua-

lidade e ambiente; 

- Legislação aplicável, entre outros a referida na Secção II do Anexo 10 ao Caderno de 

Encargos, pto 6 – “Normas de Segurança e de Manutenção”, e/ou no Anexo XXVII 

ao Contrato de Gestão. 

 

A Entidade Gestora do Edifício garante a sua obrigação de actualização relativamente à legisla-

ção existente, incluindo legislação comunitária, através de uma “parceria e/ou subcontratação” 

de acesso a bases de dados. 

1.3.2 CAMPO DE APLICAÇÃO 

O SGQ é aplicado a todas as actividades de controlo do projecto, execução de obras de constru-

ção e conservação do Novo Edifício Hospitalar, responsabilizando-se pela sua durabilidade e 

pela manutenção das normais condições de funcionamento e operação ao longo do período de 

duração do contrato. 

 

Atendendo à existência de dois períodos distintos de actuação da Entidade Gestora do Edifício, 

no âmbito das competências supra enunciadas, identificáveis como de antes da Entrada em Fun-

cionamento do Novo Edifício Hospitalar e após a Entrada em Funcionamento do Novo Edifício 

Hospitalar, o processo de implementação do SGQ da Entidade Gestora do Edifício decorre em 

duas fases. 

- Na primeira fase, o SGQ é aplicado a todas as actividades de controlo do projecto e 

de construção, de acordo com o “Projecto de Execução” aprovado; 
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- Na segunda fase são incluídas as restantes actividades da competência da Entidade 

Gestora do Edifício, com particular ênfase na manutenção. 

1.3.3 ABORDAGEM POR PROCESSOS 

A Entidade Gestora do Edifício adopta a abordagem por processos na definição e implementa-

ção do SGQ, permitindo descrever os seus processos, a sua avaliação e a melhoria contínua da 

sua eficácia, através da definição de indicadores associados aos objectivos do SGQ. 

 

A estrutura do SGQ assenta em quatro tipos de processos, serão eles: 

- os processos chave, que são os processos que garantem o funcionamento das activi-

dades que acrescentam valor aos serviços prestados; 

- os processos suporte do sistema, que são, como o próprio nome indica, os processos 

que servem de apoio, fornecendo actividades essenciais e/ou recursos essenciais aos 

processos chave; 

- os processos de melhoria, que são os processos que tem por missão identificar e 

desencadear as melhorias em áreas específicas ou actividades, circuitos e/ou proces-

sos; 

- os processos de gestão, que são os processos que permitem coordenar actividades 

para dirigir e controlar o SGQ, considerando-se a revisão do SGQ um exemplo deste 

tipo de processo. 
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QUADRO II 

IDENTIFICAÇÃO DE ALGUNS PROCESSOS TIPO, PREVISTOS PARA A ENTIDADE GESTORA DO EDIFÍCIO 

ENTRADAS (*) PROCESSO SAÍDAS (*)

- Requisitos da Entidade Contratante - Contratos

- Acordos

- Convenções

- Serviço Subcontratado

- Contratos

- Avaliação do desempenho

- Produto / material adquirido

- Avaliação de desempenho

- Certificados de lote/produto

- Fichas técnicas

- Pedidos de trabalho - Planos de manutenção

- Requisitos de contrato - Manuais

- Requisitos de fabricante (Manual de Instruções Técnicas) - Especificações do projecto, construção e manutenção

............................

- Requisições Internas

- Necessidades de stock / manutenção preventiva

- Relatórios de serviço - Relatórios de monitorização

- Dados / informação - Acções a desencadear

- Colaboradores - Colaboradores qualificados

- Candidatos - Admissão de candidatos

- Não conformidades Controlo de não conformidade - Registos de tratamento de não conformidades

- Necessidades de melhoria e alteração de infraestruturas - Projectos de melhoria nas infraestruturas

............................

............................

- Resultados de auditorias

- Resultados e decisões da revisão do S.G.Q.

- Fichas de não conformidade / registos de ocorrências

- Reclamações

- Dados da qualidade

- Sugestões

- Resultados de auditorias anteriores - Programa de Auditoria

- Dados da Qualidade - Relatório de Auditoria

- Reclamações e falhas

- Resultados de auditorias da qualidade

- Estado das acções correctivas e preventivas

- Necessidades de formação

- Legislação aplicável

P
ro

c
e

s
s

o
s

 C
h

a
v

e

- Requisitos da Entidade Gestora do Estabelecimento

- Acções por executar resultantes de anteriores revisões 

pela gestão

P
ro

c
e

s
s

o
s

 d
e

 G
e

s
tã

o

- Necessidades de equipamentos informáticos (hardware e 

software)

- Necessidades de Subcontrato                                                                                                               

- Lista de subcontratos qualificados

- Necessidade de alterações ao SGQ, incluindo a Política e 

Objectivos

- Áreas/acções para melhoria / alterações necessárias / 

dados decorrentes do Controlo Gestão

- Grau de concretização do Planeamento da Qualidade, 

através da análise dos Indicadores referentes aos 

Objectivos da Qualidade definidos

- Resultados da avaliação da satisfação dos utentes, 

quanto às infraestruturas do edifício e espaços 

envolventes

- Resultados das reuniões semestrais com a Entidade 

Gestora do Estabelecimento

- Necessidades de compra                                                                                                               

- Lista fornecedores qualificados

- Identificação de oportunidades de melhoria

- Decisões relativas à melhoria do S.G.Q                                                                                                 

- Planeamento da Qualidade global (definição de 

objectivos, acções e recursos associados). 

Gestão de Infraesturas

Análise de Dados e Melhoria

Auditorias Internas

Revisão do SGQ

- …..

- Componentes / produtos para os diferentes serviços de 

construção e manutenção
Gestão de Armazéns

Monitorização dos Serviços 

Prestados

Recursos Humanos

(*) As entradas e saídas identificadas representam alguns exemplos. Não constituí uma lista exaustiva, podendo ser sujeita a alguns ajustes. 

Análise de Contrato

Gestão de Sub-Contratos

Gestão de Fornecedores

Gestão Operacional

P
ro

c
e

s
s

o
s

 d
e

 S
u

p
o

rt
e

Acções Correctivas e Preventivas

- Implementação de acções correctivas e preventivas

- Avaliação da eficácia das acções implementadas

P
ro

c
e

s
s

o
s

 d
e

 M
e

lh
o

ri
a

 



 

Hospital de Cascais 12/32 Anexo XXVIII – Qualidade 
 do Novo Edifício Hospitalar 

GRÁFICO II 

INTERLIGAÇÃO GLOBAL DOS PROCESSOS PREVISTOS NA ENTIDADE GESTORA DO EDIFÍCIO 
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1.4 A FORMA DE FUNCIONAMENTO DO SISTEMA 

1.4.1 INDICADORES DE QUALIDADE 

Para que a avaliação do SGQ implementado seja efectuada de forma objectiva, são definidos 

indicadores da qualidade associados aos objectivos do SGQ. 

- Indicadores de Qualidade (Apêndice 6 – Anexo XXVII ao Contrato de Gestão); 

- Indicadores de Desempenho (Apêndice 1 – Anexo VI ao Contrato de Gestão); 

- Indicadores dos Processos do SGQ. 

 

Os indicadores de avaliação do desempenho e da eficácia são analisados, pelo menos, semes-

tralmente pela Entidade Gestora do Edifício em conjunto com a Entidade Gestora do Estabele-

cimento, em reunião mensal entre o Director Geral da Entidade Gestora do Edifício e a Admi-

nistração da Entidade Gestora do Estabelecimento, e durante a revisão do SGQ, em reunião do 

Conselho de Administração da Entidade Gestora do Edifício. 

 

O não cumprimento dos Parâmetros de Desempenho, leva a falhas de desempenho, nos termos 

da Cláusula 106.º do Contrato de Gestão, que são objecto de registo centralizado, ao qual a 

Entidade Pública Contratante terá livre acesso. 

1.4.2 REVISÃO DO SISTEMA DE GESTÃO DA QUALIDADE 

O objectivo deste processo é rever e avaliar de forma objectiva se os meios organizacionais do 

SGQ permitem atingir o objectivo geral do SGQ, ou seja, a melhoria contínua dos processos e 

actividades desenvolvidas pela Entidade Gestora do Edifício. Como tal, são avaliados os resul-
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tados e a prestação de serviços dentro dos parâmetros pré-estabelecidos pela Entidade Gestora 

do Edifício, de forma a satisfazer continuamente a Entidade Gestora do Estabelecimento, a 

cumprir o estabelecido pela Entidade Pública Contratante e a introduzir melhorias no SGQ, bem 

como a garantir o cumprimento da Política e Objectivos definidos. 

 

GRÁFICO III 

PROCESSO “REVISÃO DO SISTEMA DA QUALIDADE” 

SAÍDAS

- Decisões relativas à 

melhoria do SGQ;

- Planeamento da Qualidade 

global (definição de 

objectivos, acções e 

recursos associados).

REVISÃO DO SISTEMA DE 

GESTÃO DA QUALIDADE

- Todos os Departamentos / 

sectores;

- Entidade Gestora do 

Estabelecimento

CLIENTES

FORNECEDORES

ENTRADAS

- Grau de concretização do 

Planeamento da Qualidade, através 

da análise dos Indicadores 

referentes aos Objectivos da 

Qualidade definidos;

- Reclamações e falhas;

- Resultados da avaliação da 

satisfação dos utentes, quanto às 

infraestruturas do edifício e 

espaços envolventes;

- Resultados das reuniões 

semestrais com a Ent. Gestora do 

Estabelecimento;

- Resultados de auditorias da 

qualidade (internas e externas);

- Estado das acções correctivas e 

preventivas;

- Acções por executar resultantes 

de anteriores revisões pela gestão;

- Necessidade de alterações ao 

SGQ, incluindo a Política e 

Objectivos;

- Áreas/acções para melhoria / 

alterações necessárias / dados 

decorrentes do Controlo Gestão;

- Necessidades de formação;

- Legislação aplicável.

- Todos os Departamentos / 

sectores;

- Entidade Gestora do 

Estabelecimento

 

 

O Sistema de Gestão da Qualidade é revisto periodicamente, no mínimo uma vez por ano ou 

sempre que julgue necessário, tendo em vista assegurar a sua conformidade com as normas, a 

sua permanente adequação e a melhoria contínua da sua eficácia. O seu cumprimento é objecto 
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de auditorias periódicas (auditorias de 3ª parte e programa de auditorias internas) e evidenciado 

através de um relatório. No caso das auditorias de 3ª parte, este relatório é igualmente entregue à 

Entidade Pública Contratante. 

 

GRÁFICO IV  

FLUXOGRAMA GERAL – REVISÃO DO SISTEMA DA QUALIDADE 

ESTABELECIMENTO DA

POLÍTICA DA QUALIDADE
Ambiente

RECOLHA DE DADOS

É NECESSÁRIA A

REVISÃO DA

POLÍTICA DA

QUALIDADE?

1

2

3

4

5

6

7

REUNIÃO DE REVISÃO DO

SISTEMA DA QUALIDADE

ELABORAÇÃO DO PLANO DA

QUALIDADE

ACOMPANHAMENTO  DO

PLANO DA QUALIDADE

DEFINIÇÃO DOS

OBJECTIVOS DA QUALIDADE

S

N
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QUADRO III 

QUADRO RELATIVO A GRÁFICO IV 

Item Responsabilidade Actividades Registo

- Conselho de Administração

- Director Geral

- os objectivos da Qualidade

- o plano global da Qualidade

O plano da Qualidade deve definir:

- Prazos e recursos necessários

O Conselho de Administração avalia a 

adequabilidade da Política da Qualidade à 

realidade da Entidade Gestora do Edifício e aos 

seus objectivos estratégicos

- Conselho de Administração7

- Conselho de Administração5

Pode ser realizada uma ou mais reuniões ao 

longo do ano,  para o seguimento dos 

objectivos da qualidade estabelecidos, 

identificando possíveis desvios para correcção

- Departamento de Gestão de Património, 

Qualidade, Reporte de Informação e 

Administrativo

6

- Decisões / acções a empreender para a  

obtenção de melhorias no SGQ

- Responsáveis pela concretização das acções 

a empreender

Este plano deve ser aprovado pelo Conselho 

de Administração, e o Dep. de Gestão de 

Património, Qualidade, Reporte de Informação 

e Administrativo deve acompanhar a sua 

implementação

- Conselho de Administração3

- Conselho de Administração
O Conselho de Administração define os 

objectivos da qualidade
4

Relatório da Revisão do Sistema de Gestão 

da Qualidade

Relatório da Revisão do Sistema de Gestão 

da Qualidade

Plano da Qualidade

Relatório (Acta de Reunião)

- - - - - - - -

Política da Qualidade e registos da 

divulgação

2 - Departamentos envolvidos
Cada departamento recolhe e faz o tratamento 

dos dados da sua área de responsabilidade
- - - - - - - -

- Dep. de Gestão de Património, Qualidade, 

Reporte de Informação e Administrativo

- Definição e aprovação da Política da 

Qualidade

- Divulgação a todos os níveis da organização

1

O Conselho de Administração é responsável 

por convocar as reuniões de revisão do SGQ, 

que se deve efectuar no mínimo uma vez por 

ano ou sempre que julgue necessário. Na 

reunião são definidos:

O Departamento de Gestão de Património, 

Qualidade, Reporte de Informação e 

Administrativo deve preparar as reuniões de 

revisão do SGQ

 

1.4.3 AUDITORIAS INTERNAS 

A Entidade Gestora do Edifício define e documenta a metodologia para o planeamento e execu-

ção de auditorias da qualidade internas. 
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As auditorias internas têm como objectivo avaliar a eficácia e a eficiência do SGQ, através da 

análise da conformidade com os requisitos técnicos e operacionais, com os requisitos das Nor-

mas de referência e com os requisitos do próprio SGQ estabelecidos pela Entidade Gestora do 

Edifício. 

 

Anualmente é realizada, no mínimo, uma auditoria interna global ao SGQ. A gestão do Progra-

ma de Auditorias Internas é da responsabilidade do Departamento de Gestão de Património, 

Qualidade, Reporte de Informação e Administrativo. 

 

Em conformidade com o disposto no n.º 3 da Cláusula 96.ª do Contrato de Gestão, a Entidade 

Gestora do Edifício deve auditar os sistemas da qualidade adoptados pelos subcontratados e 

seus eventuais subcontratados subsequentes. 

1.4.4 MONITORIZAÇÃO E MEDIÇÃO DOS PROCESSOS/SERVIÇOS 

Os processos identificados pela Entidade Gestora do Edifício são medidos e monitorizados atra-

vés de indicadores definidos para cada processo. Desta forma, é prevista a existência de metodo-

logias de monitorização e avaliação de resultados, onde são definidos os valores dos objectivos 

para cada indicador e os valores para cada recolha estabelecida. 

 

É igualmente tratada e monitorizada a informação relativa a falhas no serviço, disponibilidade, 

de entre outros, e resultados de inspecções e testes (de rotina, exigidos por lei, entre outros) 

executados nas áreas da competência da Entidade Gestora de Edifício. Os resultados das reu-

niões semestrais com a Entidade Gestora de Estabelecimento constituem outro meio de monito-

rização dos processos e serviços da Entidade Gestora de Edifício.  

 

A Entidade Gestora do Edifício utiliza uma aplicação informática adequada à gestão do projec-

to, construção e da manutenção, como suporte às actividades no âmbito do Contrato de Gestão e 

que é uma ferramenta essencial para a recolha e monitorização de todos os indicadores, bem 

como para a área de reporte de informação. 

 



 

Hospital de Cascais 18/32 Anexo XXVIII – Qualidade 
 do Novo Edifício Hospitalar 

De seguida, apresentam-se exemplos de indicadores associados a alguns dos processos identifi-

cados pela Entidade Gestora do Edifício, sem prejuízo de outros, que possam ser definidos 

aquando da implementação do SGQ. 

 

QUADRO IV 

EXEMPLOS DE INDICADORES 

Processos Exemplos de Indicadores

- Número de não conformidades aos fornecedores

- Número de reclamações

- Número de não conformidades internas

- Número de horas de formação / Número de colaboradores

- Tax a de cumprimento do Plano de Formação

Análise de Dados e Melhoria - Número de acções de melhoria implementadas

... ...

Controlo Não Conformidades

Gestão de Recursos Humanos

 

1.4.5 ACÇÕES CORRECTIVAS E PREVENTIVAS 

O processo de melhoria “Acções Correctivas e Preventivas” descreve a metodologia e as activi-

dades relativas ao desenvolvimento de acções correctivas e preventivas, de modo a eliminar não 

conformidades/falhas detectadas no SGQ e a prevenir ocorrências e encetar melhorias efectivas. 

 

Uma das ferramentas utilizadas para a melhoria contínua é a definição e implementação de 

acções correctivas e preventivas, de forma a que o planeamento destas acções inclua a avaliação 

da importância dos problemas ou potenciais problemas, e que seja feito em termos de impacte 

potencial dos aspectos considerados relevantes (desempenho do trabalho de construção e manu-

tenção, satisfação da Entidade Gestora do Estabelecimento e da Entidade Pública Contratante e 

outras partes interessadas, reclamações, sugestões, entre outros). 
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2. SISTEMA DE CERTIFICAÇÃO 

2.1 ÂMBITO DA CERTIFICAÇÃO 

O SGQ é aplicado a todas as actividades de controlo do projecto, execução de obras de constru-

ção e conservação do Novo Edifício Hospitalar, responsabilizando-se a Entidade Gestora do 

Edifício pela sua durabilidade e pela manutenção das normais condições de funcionamento e 

operação ao longo do período de duração do Contrato de Gestão. 

2.2 ENTIDADE CERTIFICADORA 

A entidade certificadora da actividade que cabe contratualmente à Entidade Gestora do Edifício 

será o BV Certification (anteriormente designado BVQI), reconhecido no âmbito do Sistema 

Português da Qualidade (SPQ), ou, não sendo possível, entidade certificadora de igual ou supe-

rior qualidade reconhecida. 

 

A experiência e os procedimentos a seguir por esta entidade encontram-se em anexo (Anexo I e 

II). 

 

De seguida apresenta-se um exemplo de um fluxograma com a descrição do processo de certifi-

cação típico. 
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GRÁFICO V 

EXEMPLO DE DESCRIÇÃO DE UM PROCESSO DE CERTIFICAÇÃO TÍPICO 

SGQ - 

NP EN ISO 9001 

Dossier de 

candidatura

Dossier 

completo

?

Nomeação 

da equipa 

auditora

Preparação 

auditoria

 Realização da 

Auditoria

Auditoria

Seguimento

Análise 

das 

acções

  Definição 

Acções 

Correctivas

Equipa 

Auditora

Entidade Gestora 

do Edifício

Não

Parecer 

negativo

 Parecer 

Positivo

Sim

Entidade Gestora do 

Edifício Certificada

Entidade 

Certificadora

  Elaboração do 

Relatório 

Auditoria

Análise Relatório 

Auditoria

 

2.3 PRAZO PARA OBTENÇÃO DA CERTIFICAÇÃO COMPLETA 

O prazo para a obtenção da certificação completa é de 8 (oito) meses após a conclusão da Trans-

ferência do Estabelecimento Hospitalar para o Novo Edifício Hospitalar. 

2.4 PLANO DE AUDITORIAS E DE EMISSÃO DE RELATÓRIOS DE ACOMPANHAMENTO 

O desenvolvimento do processo de certificação pela entidade certificadora tem como objectivo 

determinar a conformidade do sistema estabelecido pela entidade que recorre ao serviço de cer-

tificação, com a correspondente referência normativa. Para o efeito é promovido um conjunto de 

actividades (Gráfico V – “Exemplo de descrição de um processo de certificação típico”) que 
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passam pela análise da documentação da entidade, pela eventual realização de uma visita prévia 

e pela realização de uma auditoria de concessão para efeitos de certificação. 

 

A certificação de uma entidade traduz-se pela emissão de um certificado de conformidade, váli-

do por 3 (três) anos, que comprova que a entidade tem em funcionamento um sistema de gestão 

que lhe permite garantir a conformidade dos seus serviços com os requisitos pré-estabelecidos. 

Realizam-se, no entanto, anualmente auditorias de acompanhamento, para efeitos de manuten-

ção de certificação, com emissão de um relatório de auditoria. 

 

De acordo com os procedimentos das entidades certificadoras (a nível nacional e internacional), 

o certificado é renovado após 3 (três) anos. 

 

QUADRO V  

AUDITORIAS VS RELATÓRIOS/CERTIFICADOS 

Sequência/Tipo de Auditoria Relatório/Certificado Observações

- Certificado válido por 3 anos

- Relatório de auditoria 

- Todos os anos após a primeira do ciclo de 3 anos

- Emissão de relatório em cada auditoria anual

- Certificado válido por 3 anos

- Relatório de auditoria
- ao fim do ciclo de 3 anos do certificado (renovação)Auditoria de Renovação

- esta auditoria só é realizada quando a Entidade 

Gestora do Edifício pretender alterar o âmbito do 

Sistema de Gestão da Qualidade, decorrente, por 

exemplo: alterações profundas ao contrato e/ou 

actividades com a Entidade Pública Contratante

- Certificado válido por 3 anos                                                           

- Relatório de auditoria
Auditoria de Extensão

Auditoria de Concessão - primeira auditoria de certificação.

Auditoria de Acompanhamento
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Apêndice I 

EXPERIÊNCIA DA BV CERTIFICATION, NO ÂMBITO DA “CONSTRUÇÃO” E “SERVIÇOS DE ENGENHARIA” (CÓDIGO 

EA 28, 34 E 35). 
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Apêndice II 

PROCEDIMENTO DE BV CERTIFICATION. 
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